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Neste RVE estão incluídos:

Modelos da LRF do Legislativo

Informações da Entidade

Telefone: (55)32561144

CNPJ:91551762000131

Periodo: 01/01/2007 a 31/10/2007 -50 Bimestre

Câmara: CM DE MANOEL VIANA

Logradouro:VALTERJOBIM nr: 171 compl: I ANDAR

HomePage: WWW.CMVMANOELVIANA.COM.BR E-Mail: camaramv@gpsnet.com.bl

Presidente da Câmara Municipal Atual: CARtaS SÉRGIO DA SIL VEIRA MANGANELLI

Contabilista: JoAo EUCLIDES FREIT AS PORTELLA Número do CRC: 49839

1.2 Prestadora de Serviços de lnformática

Telefone: (55)32521581

E-Mail: hards@terra.com.br

o Não Possui Prestadora de Serviços de Informática

Nome: HARO SOFT INFORMÁ TICA L TOA

CNPJ:947716I5000165

Responsável: CARLOS VENZON

1.3 Sistemaslnforma~dos

~ Contábil

[EJ Financeiro

[:I Patrimonial

O Pessoal

[EJ Orçamentário

O Tributário

[EJ Folha de Pagamento

[:I Outros

O Nenhum

2. Informações Contábeís

TotaisRegistrosArquIvos

366

358

804

cmpenno

Liquidação

Pagamento

2.5 Valores do ExerCICtO Anterior
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303.679,43

301.852,49
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:ONT AS DE DESPESA Empenhado Liquidado Pago

48.391,65

49.230,79

57.533,68

55.841,80

56.704,23

126.788,61

47

49

57

55

56.

89.

10 Bimestre

20 Bimestre

30 Bimestre

40 Bimestre

50 Bimestre

60 Bimestre

3. Índices Constitucionais

3.1 Índices Constitucionais do Poder Legislatly~

Número de Habitantes: 7904

Número da Lei que Fixou o Subsídio: 996/2004

Número de Vereadores: 9

Fonte: IBGE

3.1.2 Verificação do Limite Legal conforme disposto no inciso VI do artig\l29 da CF

Més ~ubsidio Dep. Estadual RS (A) Subsídío MáxímoVereador (B)
20,00% sobre (A)

Subsídío Fixado -Vereador /13.
subsídio (C)

Excesso ao Subsídío Máxímo (D)
[C>B]

9.540,00

19.080,00

9.540,00

9.540,00

9.540,00

11.564,76

11.564,76

11.564,76

11.564,76

11.564,76

11.564,76

1.908

3.816

1.908

1.908

1.908

2.312

2.312,

2.312,

2.312,

2.312,

2.312,

J"nClrU

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

130. Subsídio

.222

.222

.222

.222

.222

.222

.271.271.271,.271,

O,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4. AViSOS Exibidos na verillcaçao dos Arquivos Texto

Nome do Arquivo

CREDOR. TXT

CREDOR. TXT

Cód. de Erro Linha Campo Status Descrição

CRE_13 O O A VISO Percentuais de CNPJ/CPF do Credor Inválidos: 6'

CRE_16 O O AVISO Percentuais de CPF do Credor com dígitos iguais

5. Informações Referentes à Gestão Fiscal

5.5 Informações para Emissão de Certidão -Art. 21 da Resolução do Senado Federal n.o 43/2001

Nao ocorreu assunçao alreta ae compromiSSo, contlssao ae aivlaa ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,

LLIIIILUUJ ragma L oe" 1~;1/;)4
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,97
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,80

,23
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55.841,80

56.704,23

89.812,96

,00

,00
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aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2006.

Não ocorreu assunção direta de compromisso, confissão de divida ou operação assemelhada com fornecedores de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão,
aceite ou aval de títulos de crédito, no exercício de 2007.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercicio de 2006.

Não ocorreu assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços, no exercício de 2007.

6. Cadastro de Administradores da Entidade-
6.1 Administradores da Entidade

Poder Legislativo

Data Nascimento: 29/01/1956

Nacionalidade: BRASILEIRA

Nome Mãe: MARIA RAQUEL SIL VEIRA MANGANELLI

No: 388 compl: I ANDAR Bairro: CENTRO

E-Mail: camaramv@gpsnet.com.br

Data do Ato: 31/12/2006

Identificação dota) Administrador

Nome: CARLOS SÉRG[O DA S[L VEIRA MANGANELLI

CPF: 2723 [216072 RG: 4011632[24

Estado Civil: Casado(a) com comunhão de bens

Nome Pai: DERLI DÉLC[O MANGANELLI

Logradouro: V AL TER JOBIM

Municipio: MANOEL V[ANA

CEP: 97640000 Fone: (55)32562274

Cargo/Função: PRES[DENTE Tipo do Ato: ATA DE POSSE

Mandato -Início e Término: 01/01/2007 a 31/12/2007

Não houve substituições formais no 10 himestre.

Não houve substituições formais no 20 bimestre.

Não houve substituições formais no 30 bimestre.

Não houve substituições formais no 40 bimestre.

Não houve substituições formais no 50 bimestre.

Qualquer divergência venficada entre os <lados constantes <leste Relatório e os exIstentes na contablll<lade ou Observações que a Entl<lade julgue relevantes, deverão

estar infonnados neste item.

NADA A DECLARAR
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CERTIFICAMOS, com base nos Registros constantes da contabilidade deste Órgão, a consistência das informações apresentadas neste Relatót

fomecidas em meio magnético, ótico ou eletrônico enviadas ao TCE. (Instrução Normativa n° 15/2000).
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